
 
 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO Nº 233, DE 2008 
(Do Poder Executivo) 

 
 

 
 

EMENDA ADITIVA Nº _________ 
(Do Srs. João Dado, Décio Lima e outros) 

 
Acrescente-se ao art. 37 da Constituição Federal, a ser incluído na 
redação da PEC n.º 233, de 2008, que altera o Sistema Tributário 
Nacional, os seguintes parágrafos: 

 
 “Art. 37.......................................................................... 

 
 

§ 13 – Lei complementar estabelecerá as normas gerais 
aplicáveis à Administração Tributária da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dispondo inclusive sobre 
direitos, deveres, garantias e prerrogativas dos cargos de suas 
carreiras específicas, mencionadas no inciso XXII deste artigo. 

 
§ 14 – Às  Administrações Tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios são asseguradas autonomia 
administrativa, financeira e funcional, e as iniciativas de suas 
propostas orçamentárias dentro dos limites estabelecidos na Lei 
de diretrizes orçamentárias.”   

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Conforme a Emenda Constitucional nº 42/2003, as Administrações 
Tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, são 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado e serão exercidas por 
servidores especiais. Por se tratar de uma economia complexa e de proporções 
continentais, as Administrações Tributárias dos diversos entes que compõem 
a nossa Federação necessitam de normas gerais que possibilitem uma 
identidade nacional de seus servidores, respeitadas as competências 
específicas, dotando-lhes da unicidade de direitos, deveres, garantias e 
prerrogativas.  

 
 
 



A presente proposta busca, ainda, introduzir importantes avanços às 
Administrações Tributárias, dotando-as de autonomia funcional, 
administrativa e orçamentária, expressas na capacidade de definir suas 
próprias políticas, organizar seus próprios serviços, dispor dos próprios 
recursos e estabelecer suas propostas orçamentárias. A aprovação desta 
proposta irá promover uma visão integrada do Fisco brasileiro, assegurando, 
ainda, os direitos do cidadão, dotando os serviços prestados pelas 
Administrações Tributárias de qualidade, eficácia e justiça fiscal.  

 
 

                 Sala da Comissão,        de                 de  2008. 
 
 
 
 
 

   Deputado João Dado                               Deputado Décio Lima 
               PDT/SP                                                           PT/SC 
 
 
 
 


